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Venho respeitosamcnte à presença <.le Vossas F,xcelências, submeter a aprecia@o dos

Nobres lrdis o presente Projeto de [,ei cm anexo, que tem por obietiv<t denominar o
Plcnririo da Câmara Municipal de Tacaimbó dc "Sandta Lúcia Freire Aragão", c dar

outras proüdências correlatas,

O presente proieto tem como Enalidade prestar jusu e merecida homenagem à ilustre

cidadà Sandra Lúcia Freire Aragão, ex-prcfeita deste município, cuia traietória na vida púbüca

foi marcada pelo comprcmisso com o desenvolvimento de Tacaimbó e pelo cüdado com a

população.

Dutante o exercício de seu mandato como Chefe do Pods Executivo Municipal'

Sandra Lúcia Freire ,\ra$o destacou-se pela implcmcntaçào de políticas públicas voltadas à

melhoria da qualidade <le vida da populaçâo, com especial atenção às áreas de saúde,

educação e assistência social. Sua gestão foi pâutâdâ nâ responsabilidade administtativa, na

sensibilidade social e na busca constantc por avanços estrutuÍais para o município.

r\lém de sua atuaçào como prefeita, sua üda pública f<ri matcada pela dedicaçào às

causas scrciais, sempte demonstrando atençà6 às necessidades da população, especialmente

das camadas mais tr:lneráveis, contribuindo signi6cativamcnte para o fortalecimento das

ptiíticas públicas e pata o desenvolvitnent<t humano e social de Tacaimbó.
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A denominaçào do Plenário da Câmara N{unicipal com seu nome representa uÍn

reconhecimcnto institucional de sua relevância histórica e política para o município,

perpetuando sua memória e servindo como fonte de inspiraçào para os atuais e futuros

gestores públicos, bem como para toda a sociedade tacaimboense.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovaçãt> destc

Proieto de Lei, que r€presentâ um ato de reconhecimento e g;ratidâo pelos televantes sewiços

prestados por Sandra Lúcia Freire ,'\ra1$o ao nosso município
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O VEREÁDoR ÀuroR, SR. EDU^RDo DA SILV^ PEREIRâ' mr uso dc suas

atribúções legais que lhc sào conferidas pela ki Orgânica IvÍunicipal c pelo Rcgimento

Intemo, cumprindo-sc o necessário trâmite legislativo fotmal e em conformidade com o que

dispõe a legislação vigcnte, e ainda:

CONSIDER {NDO que é devet do Poder Púbüco reconhecet e va)orizu cidadãos

que contribuíram de forma relevante pata o desenvolvimento social, econômico e humano

do município;

CONSIDER-\NDO que Sandra Lúcia Freire Âragâo exerceu o cargo de Prefeita do

Município de Tacaimbó, desempenhando suas funçôes com responsabilidade, compromisso

e dedicaçào à coisa púbüca;

C()NSIDER^NDO que suâ gestão foi marcada por açôes voltadas ao

fortalecimento das politicas públicas nas áreas essenciais, como saúde, educação e assistência

social, contribündo sigli6cativamcnte pârâ o desenvolvimento do municipitl;

CONSIDERÂNDO que sua traietória na vida pública rcflete um legado de

compromisso com o bem comun\ especiâlmente no atendimento às demandas da populaçà<r

mais necessitada;

CONSIDERT\NDO por 6m, que a denorninaçào do Plenádo da Cârnara NÍunicipal

com o nome "sandra Lúcia Freire Atagào" constitui iusta homenagem, perpetuando sua

memória e reconhecendo os relevantes serviços prestados ao município, propõe-se o

segrinte Pnoleto DE I-EI:

Art, 1" Fica denomina<lo o PlerrÁrio da Cfunatt Municipal de 'I'acaimbó como

"Sandra Lúcia Freire Âra$<i'.

Art. T Í;ica o Poder I-egislativo l{unicipal autorizado a providenciar placas
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indicativas da rienominaçào darla pot esta Lei, no prazo dc 90 (noventa) dias

Art. f As despesas decorrentes desa Lei correrão por conta das dotaçôes

orçamentárias próprias

Art.4" Iista Lei enra em vigor na data de sua publicação
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